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Decretos
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 703 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação para o 

cargo em comissão de Chefe de 

Divisão, e dá outras providências. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º - Fica nomeado (a) o (a) Sr. (a). LEIDIANE ALVES DA SILVA, para o cargo em 

comissão de Chefe de Divisão, da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor com seus efeitos retroagidos ao dia 01 de 

fevereiro de 2023, revogando as disposições em contrário.   

 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 15 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

 

MARLENE DANTAS MARTINS 

Prefeita Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 704 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação para o 

cargo em comissão de Diretor 

Escolar, e dá outras providências. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º - Fica nomeado (a) o (a) Sr. (a). SÍNTIA DE SOUZA LIMA RAMOS, para o cargo 

em comissão de Diretor (a) Escolar -CC6, da Escola Municipal Renascer II. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor com seus efeitos retroagidos ao dia 01 de 

fevereiro de 2023, revogando as disposições em contrário.   

 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 15 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

 

MARLENE DANTAS MARTINS 

Prefeita Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 705 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação para o 

cargo em comissão de 

Coordenador Pedagógico, e dá 

outras providências. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º - Fica nomeado (a) o (a) Sr. (a). VIVIANE ROCHA MARTINS, para o cargo em 

comissão de Coordenador(a) Pedagógico(a) -CC3, da Escola Municipal Renascer 

II. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor com seus efeitos retroagidos ao dia 01 de 

fevereiro de 2023, revogando as disposições em contrário.   

 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 15 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

 

MARLENE DANTAS MARTINS 

Prefeita Municipal 

 

 

 


















